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Ementa: Moção de pesar pelo falecimento

da Sra. Maria Pita da Silva.

Faleceu no dia 04 de Setembro de 2025, a Sra. MARIA PITA DA SILVA. Foi com

um enorme pesar, que esta Vereadora recebeu a triste notícia do falecimento da Sra. Maria

Pita, aos 94 anos de idade. Maria Pita foi um exemplo de força, amor e dedicação. Em sua

longa caminhada, deixou marcas de bondade e carinho que jamais serão apagadas da

memória de todos que tiveram o privilégio de conhecê-la. Sua presença iluminava os lares,

fortalecia os laços familiares e inspirava valores que seguirão vivos por gerações.

Como mãe e avó , dedicou-se com amor incondicional à sua família, transmitindo

valores, ensinamentos e carinho que permanecerão para sempre. Sua força, sua sabedoria

e seu coração generoso deixaram marcas profundas em todos que tiveram a alegria de

conviver com ela.

Hoje nos despedimos de alguém que não apenas viveu quase um século de

história, mas que fez cada dia valer a pena, espalhando afeto e deixando um legado que

jamais será esquecido. Sua partida deixa um vazio imenso, mas também a lembrança de

uma vida plena, repleta de amor e dedicação.

Esta Vereadora se une aos familiares e amigos neste momento, rogando a Deus

que dê forças e coragem aos corações enlutados. Na certeza da vida eterna, rogamos a

Deus que conceda descanso merecido a nossa amiga MARIA PITA DA SILVA, por sua

vida, neste momento tão doloroso especialmente para seus familiares.

Que seja dada ciência à família enlutada.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, 09 de setembro de 2025.
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